
AVISO DE LICITAÇÃO REPUBLICADO POR DESERÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
O MUNICÍPIO DESanta Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Admi-
nistração e Governo e Comissão de Licitação, torna público que está aberta à licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “Menor PrecoUnitario”, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06.
OBJETO: Formação de Registro de Preços visando a contratação de empresa para futura e eventual pre-
stação de serviços de natureza continuada em manutenção preventiva e corretiva com substituição de peças 
em Bicicletas elétricas adquiridas para uso dos Agentes Comunitários de Saúde e Endemias do Município 
de Santa Rita do Pardo – MS, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o Termo de Referên-
cia e demais anexos.
TIPO: Menor PrecoUnitario
DATA: 15/05/2024
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00h (Horário Oficial de Brasília)
EDITAL A ÍNTEGRA: Os interessados poderão adquirir o edital na íntegra, pelo site www.santaritadopar-
do.ms.gov.br e maiores informações referente ao certame, poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal 
nos seguintes horários 08:00 às 14:00 horas (Horário Oficial Brasília), no Setor de Licitações, na Rua Geral-
do da Silva Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS ou através do telefone (67) 3591-2511 ou  licitacaosrp@
santaritadopardo.ms.gov.br.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: O Credenciamento, Documentação de 
Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues até o dia 15/05/2024 às 09:00 horas (Horário Oficial 
de Brasília), na Sala de Licitações do Município de Santa Rita do Pardo-MS, Geraldo da Silva Souza, s/nº, 
Santa Rita do Pardo – MS.
Santa Rita do Pardo/MS, 26 de abril de 2024. 
__________________________________
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2024 
O MUNICÍPIO DESanta Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Admi-
nistração e Governo e Comissão de Licitação, torna público que está aberta à licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “Menor Preco Unitario”, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Lei Complementar nº 123/06.
OBJETO: Formação de Registro de Preços visando a contratação de empresa para futura e eventual Aqu-
isição de Gêneros alimentícios da Merenda escolar, para atender as necessidades dos alunos matriculados 
na rede municipal de ensino do Município de Santa Rita do Pardo MS, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme condições, especificações e exigências do Termo de referência e demais anexos
TIPO: Menor Preco Unitario
DATA: 14/05/2024
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00h (Horário Oficial de Brasília)
EDITAL A ÍNTEGRA: Os interessados poderão adquirir o edital na íntegra, pelo site www.santaritadopar-
do.ms.gov.br e maiores informações referente ao certame, poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal 
nos seguintes horários 08:00 às 14:00 horas (Horário Oficial Brasília), no Setor de Licitações, na Rua Geral-
do da Silva Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS ou através do telefone (67) 3591-2511 ou  licitacaosrp@
santaritadopardo.ms.gov.br.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: O Credenciamento, Documentação de 
Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues até o dia 14/05/2024 às 09:00 horas (Horário Oficial 
de Brasília), na Sala de Licitações do Município de Santa Rita do Pardo-MS, Geraldo da Silva Souza, s/nº, 
Santa Rita do Pardo – MS.
Santa Rita do Pardo/MS, 26 de abril de 2024. 
__________________________________
JULIANO PAIXÃO FERRER
Secretário de Administração e Governo

DECRETO Nº 070/2024, DE 24 ABRIL DE 2024.
“Estabelece os critérios de acesso à Educação Infantil (Creches) na Rede Municipal de Santa Rita do Pardo/
MS, para as crianças de 4 (quatro) meses até 2(dois) anos de idade e dá outras providências.”
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA,Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo – MS, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
CONSIDERANDO as disposições da Constituição Federal, em especial as correlatas à garantia de acesso 
à creche para crianças de 0 a 3 anos; 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 12.527/2011, que regula o acesso a informações no 
serviço público;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 8.069/1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente e dá outras providências”;
CONSIDERANDO que educação básica é um direito fundamental, cujo direito é tutelado em diversas 
decisões no Supremo Tribunal Federal (STF);
CONSIDERANDO o aumento significativo da demanda por vaga em creche no Município de Santa Rita 
do Pardo/MS;
CONSIDERANDO a necessidade de dar mais transparência aos procedimentos de inscrição e de con-
cessão de vagas na Creche Municipal;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam estabelecidos os critérios de acesso às vagas nas Creches e Creches Escolas municipais para 
as crianças de 4 (quatro) meses até 2 (dois) anos de idade, fundamentando-se na impossibilidade de atender 
a demanda existente, que se revela superior à capacidade de oferta do município.
Art. 2º - A Creche municipal vinculada à Rede Municipal de Educação deverá proporcionar o atendimen-
to à criança com idade de 4 (quatro) meses até 2 (dois) anos de idade até o limite autorizado e disponível.
§ 1º - O atendimento tratado neste artigo respeitará o número de vagas, previamente autorizadas pela Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SECEL).
§ 2º - O acesso às Creches e Creches Escolas municipais de que trata este decreto será ofertado em turno 
integral e em turno parcial.
§ 3º - O número de vagas a que se refere o parágrafo anterior poderá ser ampliado até o dobro quando a vaga 

for ofertada em turno parcial, desde que respeitado o limite previamente estabelecido, por turno.
§ 4º - Para os fins deste Decreto, entender-se-á por turno integral o atendimento da criança em 2 (dois) 
turnos diários, pela manhã e pela tarde, e parcial, o atendimento em apenas um destes turnos, respeitado o 
mínimo de permanência da criança na escola.
Art. 3º - O atendimento nas Creches e Creches Escolas municipais será de segunda à sexta-feira.
Art. 4º  - Para os fins a que se destina este Decreto, entender-se-á como moradora, a criança domiciliada 
neste município e que o/a responsável legal também o seja, mediante comprovante de residência atual emi-
tido em seu nome.
Parágrafo único. - Serão aceitos como comprovante de endereço, preferencialmente, conta de água, luz 
ou telefone atualizada, ou, excepcionalmente, poderá ser aceita a declaração da pessoa com quem reside.
Art. 5º - As matrículas serão feitas com prioridade para as seguintes situações:
MATRÍCULA PRIORITÁRIAS 
I - MEDIDA PROTETIVA – Criança em situação de vulnerabilidade social, conforme previsto no artigo 
98, da Lei Federal 8.069/1990;
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
Declaração ou outro documento expedido pelos órgãos competentes do poder judiciário;
II - MÃE TRABALHADORA – CRIANÇA CUJA MÃE É TRABALHADORA, FORMAL OU INFOR-
MALe de família de BAIXA RENDA - CRIANÇA CUJA FAMÍLIA PARTICIPA DE ALGUM PRO-
GRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
Cartão como NIS (número de identificação social) – Inscrição no Cadastro único para programas sociais 
do Governo Federal ou Estadual;
a) Mães trabalhadoras formais: * Carteira de Trabalho e Previdência Social atualizada e/ou último con-
tracheque, e que exerçam função laborativa por 8 (oito) horas diárias.
b) Mães trabalhadoras autônomas ou que trabalham informalmente: Declaração do tomador de serviços, e 
exerçam função laborativa por 8 (oito) horas diárias;
c) As crianças provenientes de famílias em cujo grupo familiar todos os responsáveis legais pela criança 
exerçam função laborativa por 8 (oito) horas diárias, com prioridade sobre as famílias com jornada de 6 
(seis) horas diárias;
d) Crianças provenientes de famílias em cujo grupo familiar todos os responsáveis legais pela criança ex-
erçam função laborativa por até 6 (seis) horas diárias;
§1º - Terão também prioridade absoluta as mães trabalhadoras que exerçam suas funções laborais fora da 
sede do município;
§2º - Os critérios estabelecidos neste artigo também se aplicam para o pai trabalhador quando a guarda da 
criança estiver exclusivamente sob os cuidados do genitor;
§3º - Caso as vagas não sejam integralmente preenchidas por crianças com prioridade, poderão ser admi-
tidas outras crianças, cuja aceitação será objeto de avaliação individual de casa por meio da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporta e Lazer.
Art. 6º - Não havendo vagas suficientes, as crianças serão cadastradas em listas de espera por vaga, que 
ficará registrada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SECEL)através da secre-
taria do “CEI Ruth Soilet de Oliveira Lima”.
Art. 7º - Será priorizado acesso às vagas na Creche de que trata este Decreto, até o limite das vagas exis-
tentes àqueles que obedecerem ao calendário proposto, realizando inscrições no período determinado e 
cumprindo os prazos estabelecidos para inscrição e/ou matrícula. Aqueles que cumprirem o estipulado 
neste parágrafo, mas que não forem contemplados com a vaga, permanecerão na lista de espera na ordem 
de classificação, para posterior contemplação de vaga.
§ 1º -A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SECEL) através da secretaria do “CEI 
Ruth Soilet de Oliveira Lima”entrará em contato com o responsável legal, através do número de telefone 
fornecido no ato da inscrição, quando a vaga for disponibilizada.
§ 2º - Os pais/responsáveis deverão declarar ciência no ato da inscrição para a vaga de que a convocação 
da criança será efetivada através de contato telefônico aos seus responsáveis legais, em até três tentativas 
consecutivas em dias e horários alternados, a serem certificadas em ata.
§ 3º - Após as três tentativas de contato telefônico e não conseguindo estabelecer qualquer tipo de contato 
com o responsável/interessado, a vaga será repassada ao próximo inscrito na lista de espera. 
§ 4º - Para ter direito a concorrer novamente a uma vaga, o responsável deverá procurar a Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SECEL), através da secretaria do “CEI Ruth Soilet de Oliveira 
Lima” para fazer nova inscrição.
Art. 8º - Será considerado desistente o responsável legal que não promover a retirada do encaminhamento 
no prazo de 5 (cinco) dias corridos.
§ 1º - Após a convocação, os responsáveis legais terão o prazo de 5 (cinco) dias corridos para efetivar a 
matrícula;
§ 2º - Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior e não realizada a matrícula, a criança será excluída 
da lista de espera. Caso os responsáveis queiram inserir novamente a criança na lista de espera terão que 
fazer uma nova inscrição, sendo a criança posicionada ao final da lista. 
Art. 9º - As crianças matriculadas na creche deverão ter frequência mínima de 60%, conforme Lei Federal 
nº 12.796/2013, Regimento Escolar e demais instrumentos normativos.
Parágrafo único. No caso de 5 (cinco) faltas consecutivas ou 7 (sete) faltas alternadas no intervalo de 30 
(trinta) dias, sem justificativa, deverá ser realizada averiguação de possível desistência.
Art. 10 - No caso de não existir interesse pela vaga ofertada, a desistência deverá ser formalizada pelo pai, 
pela mãe ou pelo(a) responsável legal, na Instituição de Ensino, observado o prazo máximo de 5 (cinco) dias 
uteis decorridos do dia do encaminhamento, e, em caso de desistência ou não comparecimento do pai, mãe 
ou responsável legal, será ativada novamente a vaga, que será ofertada ao candidato seguinte do cadastro 
de solicitação de vaga, conforme os critérios de classificação.
Art. 11 -Os critérios estabelecidos neste regulamento são universais e, portanto, são os mesmos para todos, 
razão pela qual são formalizados seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (SECEL) como os interessados, após o defe-
rimento da matrícula.
Art. 12 - As hipóteses não previstas por este decreto serão resolvidas pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Esporte e Lazer (SECEL), visando resolução imediata do fato e ou normatização específica.
Santa Rita do Pardo – MS, 26 de abril 2024.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO

ZENILDA GREGÓRIO DE SOUZA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER (SECEL)
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 019/2024
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2024
           A Presidenta da Comissão do Processo Seletivo de Professores para aulas temporárias da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, instituída pelo Decreto nº 
050/2.024 de 08 de abril de 2.024, publicado no diário oficial do município, Jornal da Cidade, edição nº 2437 
de 08 de abril de 2.024, torna público, para conhecimento dos interessados, a o Resultado Final do Processo 
Seletivo de professoras para aulas temporárias da rede municipal de ensino, para atuar em sala de aula da 
Educação Infantil, Ensino Fundamental (anos iniciais e finais) na Escola Municipal “Raimundo Cândido de 
Araújo”, Escola Municipal “Santa Rita de Cássia-Polo”, Escola Municipal de Educação Infantil “Antonio 
Arcanjo dos Santos Júnior” e Centro de Educação Infantil “Ruth Soilet de Oliveira.
Santa Rita do Pardo, 26 de abril de 2024
__________________________________
Cleudelice Ferreira de Freitas Patussi
Presidenta da Comissão
Decreto nº 050/2.024 de 08 de abril de 2.024
Anexo I
Resultado Final do  PROCESSO SELETIVO PARA AULAS TEMPORÁRIAS – 2024.
Escola Municipal “Raimundo Cândido de Araújo”
Escola Municipal “Santa Rita de Cássia-Polo”
Escola Municipal de Educação Infantil “Antonio Arcanjo dos Santos Júnior”
Centro de Educação Infantil “Ruth Soilet de Oliveira Lima”
Professores Efetivos com um Cargo  da Educação Infantil e Ensino Fundamental 1º ao 5º ano.

 

Anexo I 

Resultado Final do  PROCESSO SELETIVO PARA AULAS TEMPORÁRIAS 
– 2024. 

Escola Municipal “Raimundo Cândido de Araújo” 

Escola Municipal “Santa Rita de Cássia-Polo” 

Escola Municipal de Educação Infantil “Antonio Arcanjo dos Santos Júnior” 

Centro de Educação Infantil “Ruth Soilet de Oliveira Lima” 

Professores Efetivos com um Cargo  da Educação Infantil e Ensino Fundamental 
1º ao 5º ano. 

 

Nome  
Pontuação 

 

 
 
 
Classificação Prova Prova Total 

Graciete Braga dos Santos Neta 6,5 - 6,5 1º 
 

Professores que não tem Cargo Efetivo - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental 1º ao 5º ano. 

Nome Pontuação 
 

 
 
Classificação Prova Título Total 

Edna Aparecida de Castro Barbosa 7,0 30,0 37,0 1º 
Sandra Regina Pereira 6,5 20,0 26,5 2º 
Soeli de Castro 6,5 11,0 17,5 3º 
Luzia Aparecida Parreira 7,0 10,0 17,0 4º 
MyrtesMíran Lopes de Souza 4,5 12,0 16,5 5º 
Roseli da Silva Oliveira 6,5 10,0 16,5 6º 
Elaine Rodrigues de Souza Lima 5,0 5,00 10,0 7º 
Solange de Castro de Souza 5,5 - 5,5 8º 

 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS – GEOGRAFIA 

Nome Habilitação Pontuação 
 

 
Total 

Prova Título 
Márcio Rogério Ferreira Marques 6,0 - 6,0 1º 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo

PRE(iÃo PRESENCIAL N.e 09/2024

PROCESSO LICITATOR10 N.g 018/2024

Recorrente: CENTRO DE TRATAMENTO PARA DEPENDÊNCIA QUÍMICA E ALCOOLISMO DAYTOP PARA
MULHERES nDA.

Espécie: RECURSO CONTRA INABILITAÇÃO

1- Da Tempestivídade do Recurso

O recurso interposto pela CENTRO DE TRATAMENTO PARA DEPENDENCIA QUÍMICA E ALCOOLISMO
DAnOP PARA MULHERES LIDA. é tempesüvo, pois apresentado dentro do prazo legalprevisto no Editale
na Lei de Licitações e Contratos (Lei ng 14.133/2021)

II- DOS FATOS E DOS FUNOAMENTOS

A empresa CENTRO DE TRATAMENTO PARA DEPENDENCIA QUÍMICA E ALCOOLISMO DAYTOP PARA
MULHERES LIDA. pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.g
48.765.071/0001-01, interpôs recurso contra sua habilitação no certame licitatório PREGÃO PRESENCIAL

N.p Og/2024 PROCESSO LICITATORIO N.e 018/2024, argumentando, em síntese, o seguinte

Que a licitante apresentou os documentos necessários à sua participação no certame de acordo com
a lei 14 1332/2021;

Que "no entanto, por circunstâncias alheias à sua vontade, o alvará sanitário não ficou pronto a
tempo de que a recorrente pudesse apresenta-lo quando da sua habilitação no certame uma vez
que conforme os documentos acostados neste recurso a recorrente deu entrada no pedido de
licença sanitária antes mesmo da realização do certame; entretanto por questões alheias à sua
vontade, a recorrente não recebeu a documentação à tempo de apresenta-la no certame;

Dessa forma, a recorrente não pode ser penalizada por uma falha no serviço público do próprio Ente
da federação, pois de acordo com documento acostada neste recurso, o próprio órgão vigilância
sanitária atesta que o pedido de renovação de licenciamento sanitário da recorrente está sendo
processado;
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Frise-se que tais pedidos foram protocolados antes mesmo da participação, pela recorrente, no

certame licitatório e não haveria, como de fato não houve, o tempo hábilnecessário para que fosse

entregue à recorrente o alvará de licença sanitária;

Assim sendo, em respeito ao Princípio da Confiança no Estado, não deve a recorrente ser penalizada

pela sobrecarga de trabalhos no órgão de vigilância sanitária ao ponto de ser prejudicada em seu
direito mais lídimo;

Que fica nítido que a ausência do alvará sanitário ocorreu por motivos alheios a vontade da
recorrente, inexistíndo culpa por parte da referida empresa, sendo a habilitação causada
exclusivamente por mora da Administração Municipalde Fátima do Sul, pois sendo a responsável
pela emissão do Alvará e deixando de emiti-lo dentro do prazo estipulado pelo Órgão Municipal

torna-se o efeüvo causador da impossibilidade da recorrente apresentar o Alvará ao certame

licitatório em discussão;

Neste mesmo sentido, ao que se refere ao Alvará emitido pela Administração Municipal, como
pacificado pela doutrina e jurisprudência, tem-se que a licença e Alvará são atos vinculados, sendo

necessária para sua concessão o preenchimento dos requisitos estabelecidos em lei.

Nesse caso, cabe à autoridade verificar, apenas, se o interessado preenche os requisitos legais
exigidos, não dispondo o administrador. nesta seara, de critérios de conveniência e oportunidade.

Que "fica demonstrado que a ausência de Alvará Sanitário no momento da fase de habilitação do

Pregão deu-se por conta de atraso indevido por parte da Administração Municipalna emissão do

Alvará, deste modo, inexiste culpa da recorrente quanto a esta ausência.

Que "cabe salientar que a recorrente atende munícipes/pacientes de vários outros municípios sem

qualquer óbice, sendo hábile capaz a prestar o serviço objeto do certame.

Calha salientar que a exigência de Licença ou Alvará sanitário de funcionamento emitido por órgão

responsávelpela Vigilância Sanitária Federal, Estadualou Municipalem fase de habilitação revela

uma restrição indevida da competitividade.

Frustra-se, assim, uma das finalidades da licitação, que é a busca pela melhor proposta, gerando

prejuízo ao erário, que contratara os serviços por preços mais elevados.

Assim, tais exigências atacam frontalmente o princípio da competitividade contemplado no art. 37a,
XXI da CFRB 1988 e art. 5Q da Lei 14133/21, que conforme leciona Hely L. Meirelles (2015). O

princípio da competitividade tem por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a
administração pública, que é das finalidades da licitação, e que não é permitida a adoção de medidas

que comprometam o caráter competíüvo do certame

Continua argumentando que " Os alvarás e licenças são documentos indispensáveis para a aüvidade
do exercício empresarial, e deverão ser analisados pela Administração, para a sua própria segurança
na hora da contratação, evitando assim contratar empresas que apresentam algum tipo de
irregularidades em suas aüvidades. Entretanto, a imposição dessa documentação como requisito na
fase de habilitação não encontra guarita na legislação em vigor, bem como na doutrina e na
jurisprudência, por não encontrar-se na relação de documentos exigidos para a habilitação técnica
de que fala o artigo 63 da Lei 14133/21. A instrução atualé que essa documentação seja exigida
apenas do ganhador do processo licitatório e que durante o período de habilitação, o órgão
contratante, deverá apenas exigir dos proponentes uma declaração de disponibilidade dessa
documentação ou de que a empresa reúne condições de apresenta-la no momento adequado. Com
essa afirmação, a avaliação da documentação deverá ser efetuada em ação anterior à admissão, com
a empresa que foi declarada vencedora.

Aduziu também que "o art. 63, inciso lida Lei 14133/21 reza que na fase de habilitação darlicitações
serão observadas as seguintes disposições, e no inciso 'll' será exigida a apresentação dos
documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação
anteceder a de julgamento. Portanto, e em acordo com a Legislação atinente à Licitação, não pode
o Poder Público, na contramão do princípio da legalidade estrita, exigir documento da vigilância
sanitária na fase de habilitação se sequer a Lei previu talexigência, que só deverá ser exigida pela
Administração e suprida pelo contratado/recorrente na fase de contratação. Assim sendo, na fase
de habilitação basta a declaração por parte do recorrente de q ue este possui os documentos exigidos
no momento da contratação, respondendo criminalmente caso taldeclaração seja falsa.

Ao final, pediu reformada a decisão da Douta Pregoeira, que declarou habilitada a recorrente
CENTRO DE TRA:mMENTO PARA DEPENDENCIA QUÍMICA E ALCOOLISMO DAYTOP PARA MULHERES

LIDA, conforme motivos consignados neste Recurso para que torne a recorrente habilitada a fim de
que sejam acentos os documentos de Alvará sanitário no momento da contratação.

Em síntese, a insurgência recursal

Todavia, o recurso não merece prosperar.

111- Do Mérito

No mérito, o recurso não deve ser acolhido, pelos motivos a seguir expostos

A) DO ALVARÁ SANITÁRIO/ LICENÇA SANnÁRIA

A alegação da recorrente de que a habilitação por falta do alvará sanitário se deu por culpa exclusiva
da Administração Municipalnão se sustenta.

É de responsabilidade da licitante providenciar, com a devida antecedência, toda a documentação
necessária para sua habilitação no certame, inclusive o alvará sanitário válido.

}do de Mal- ta Ri ta clo F>a r(i

No caso em tela, a CENTRO DE TRATAMENTO PARA DEPENDENCIA QUÍMICA E ALCOOLISMO
DAYTOP PARA MULHERES LIDA. apresentou apenas a certidão de que havia solicitado a renovação do
alvará, o que não a torna habilitada para participar da licitação.

A exigência do alvará sanitário em vigor como condição de habilitação é perfeitamente legal,
conforme o disposto nos ans. 62, inciso 11, e 63, incisa 11, da Lei ng 14.133/2021, que estabelece que a
licitante deve apresentar documentos que comprovem sua aptidão para executar o objeto da licitação

O alvará sanitário é um documento indispensávelpara a comprovação da aptidão da empresa para
prestar serviços de tratamento de dependência química, pois atesta que a mesma atende aos requisitos
mínimos de higiene, segurança e qualidade exigidos pela legislação.

Nos termos da RESOLUÇÃO - RDC N9 29, DE 30 DE JUNHO DE 2011, que "D/apõe sobre os rega/s/tos

de segurança sanitária para o funcionamento de instituições que prestem serviços de atenção a pessoas
com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substârlcias psicoaüvas.", as empresas
devem possuir licença atualizada de acordo com a legislação sanitária, de modo que o alvará sanitário /

licença sanitária, sendo documento imprescindívele sem o qualnão pode a instituição funcionar.

A alegação da recorrente de que a exigência do alvará na fase de habilitação fere o princípio da
competitividade também não se sustenta.

Ora, por se tratar de prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, o Alvará Sanitário
pode ser exigido no Editale, por definição, o Alvará de Funcionamento não possui o mesmo objetivo que o
Alvará Sanitário, também, este último não é "apenas um documento complementar" conforme faz crer a
Recorrente.

O Alvará de Funcionamento é o primeiro documento solicitado para o funcionamento do
empreendimento, não estando autorizado o empreendedor a iniciar suas atívidades até a concessão deste

documento que atesta a aptidão da aüvidade desejada ao local escolhido, ou seja, possui caráter de
autorização de funcionamento

Já, o Alvará Sanitário é a Autorização dos órgãos de controle sanitário exigido para empresas que
atuam no ramo da saúde, alimentação ou qualquer outra área que possa apresentar risco ao bem-estar da

população, ou seja, possui caráter de controle sanitário para funcionamento. Deste modo, pode-se observar

que a inabilltação da Recorrente foi motivada pelo não atendimento às condições de habilitação previstas
na alínea "d' :..item d.2..de..ed!!g!, quanto a não apresentação de alvará sanitário estadualou municipal

aquando competente), não atendendo, portanto, ao exigido no Instrumento Convocatória.

Assim, percebe-se que o Edital foi claro ao exigir dos lícitantes que apresentassem toda a

documentação estabelecida como condição de habilitação.

Permitir a habilitação da Recorrente, estar-se-ia confrontando os princípios lícítatórios elementares,

quais sejam: a objeüvidade, a vinculação aos termos do Edital e a isonomia, uma vez que todos os
interessados devem seguir estritamente as exigências editalícias e cumprir com os critérios estabelecidos
no Instrumento Convocatório em sua integralidade
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}do de Mal- ta Ri ta clo F>a r(i

No caso em tela, a CENTRO DE TRATAMENTO PARA DEPENDENCIA QUÍMICA E ALCOOLISMO
DAYTOP PARA MULHERES LIDA. apresentou apenas a certidão de que havia solicitado a renovação do
alvará, o que não a torna habilitada para participar da licitação.

A exigência do alvará sanitário em vigor como condição de habilitação é perfeitamente legal,
conforme o disposto nos ans. 62, inciso 11, e 63, incisa 11, da Lei ng 14.133/2021, que estabelece que a
licitante deve apresentar documentos que comprovem sua aptidão para executar o objeto da licitação

O alvará sanitário é um documento indispensávelpara a comprovação da aptidão da empresa para
prestar serviços de tratamento de dependência química, pois atesta que a mesma atende aos requisitos
mínimos de higiene, segurança e qualidade exigidos pela legislação.

Nos termos da RESOLUÇÃO - RDC N9 29, DE 30 DE JUNHO DE 2011, que "D/apõe sobre os rega/s/tos

de segurança sanitária para o funcionamento de instituições que prestem serviços de atenção a pessoas
com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substârlcias psicoaüvas.", as empresas
devem possuir licença atualizada de acordo com a legislação sanitária, de modo que o alvará sanitário /

licença sanitária, sendo documento imprescindívele sem o qualnão pode a instituição funcionar.

A alegação da recorrente de que a exigência do alvará na fase de habilitação fere o princípio da
competitividade também não se sustenta.

Ora, por se tratar de prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, o Alvará Sanitário
pode ser exigido no Editale, por definição, o Alvará de Funcionamento não possui o mesmo objetivo que o
Alvará Sanitário, também, este último não é "apenas um documento complementar" conforme faz crer a
Recorrente.

O Alvará de Funcionamento é o primeiro documento solicitado para o funcionamento do
empreendimento, não estando autorizado o empreendedor a iniciar suas atívidades até a concessão deste

documento que atesta a aptidão da aüvidade desejada ao local escolhido, ou seja, possui caráter de
autorização de funcionamento

Já, o Alvará Sanitário é a Autorização dos órgãos de controle sanitário exigido para empresas que
atuam no ramo da saúde, alimentação ou qualquer outra área que possa apresentar risco ao bem-estar da

população, ou seja, possui caráter de controle sanitário para funcionamento. Deste modo, pode-se observar

que a inabilltação da Recorrente foi motivada pelo não atendimento às condições de habilitação previstas
na alínea "d' :..item d.2..de..ed!!g!, quanto a não apresentação de alvará sanitário estadualou municipal

aquando competente), não atendendo, portanto, ao exigido no Instrumento Convocatória.

Assim, percebe-se que o Edital foi claro ao exigir dos lícitantes que apresentassem toda a

documentação estabelecida como condição de habilitação.

Permitir a habilitação da Recorrente, estar-se-ia confrontando os princípios lícítatórios elementares,

quais sejam: a objeüvidade, a vinculação aos termos do Edital e a isonomia, uma vez que todos os
interessados devem seguir estritamente as exigências editalícias e cumprir com os critérios estabelecidos
no Instrumento Convocatório em sua integralidade

Pregoeira do Mu

C
Mt.lnec.;íÉ)io cle Santa Frita clc) F>arcJ

Elstadc) cle Mato (grosso clo !Sulvo G

11- Negar provimento ao recurso, mantendo a decisão integralmente e mantendo também a

INABILITAÇÃ0 do CENTRO DE TRATAMENTO PARA DEPENDENCIA QUÍMICA E ALCOOLISMO DAYTOP PARA

MULHERES LIDA. no Pregão Presencíaln.e 09/2024.

Notifique-se a recorrente

SANTA RITO DO PARDO/MS, aos 26 de abrílde 2024

M t.l r
Centro P

'p'í<:i cte Santa F:ita clo l)ar(J

Isso pasto, não se pode olvidar que a verificação de condições de aceitação dos documentos
apresentados em licitações públicas deve ser feita com observância aos requisitos que se prestam à sua
finalidade, contudo, respeitando o princípio da vinculação ao Instrumento Convocatório e as formalidades
exigidas no Certame.

Por outro lado, no tocante ao formalismo moderado, bem como a realização de diligência,
esclarecemos que, a habilitação da Recorrente decorreu da ausência de documento claramente regrado
no Instrumento Convocatório.

A exigência de documentação comprobatória da aptidão da empresa não restringe a
competitividade do certame, mas sim visa garantir a qualidade dos serviços prestados à Administração
Pública e a proteção dos usuários.

Assim, demonstrado que a documentação juntada pela recorrente não atende integralmente às
determinações consubstanciadas no Edital, notadamente as que disciplinam a respeito do Alvará Sanitário,
uma vez que a Recorrente descumpriu com os requisitos determinados no Editale seus anexos, não existe
possibilidade jurídica para sua habilitação.

B) Do Princípio da Vinculação ao Edital

Por oportuno, cumpre ressaltar que é ímprescindívela vinculação ao Edital, pois é através dele que
se estabelecem as normas e regras a serem atendidas no Certame, para que todos possam concorrer de
forma justa e igualitária, possibilitando o tratamento isonâmico entre as partes concorrentes, e, nesse
sentido, é sabido que o Editalé a lei interna da licitação ao qualse vinculam tanto a Administração, quanto
os licitantes, posto que devem atender às regras contidas no Instrumento Convocatório, sob pena de
desclassificação e/ou habilitação.

À luz do exposto, em eventualpermitír a habilitação da Recorrente sem apresentar documento em

consonância com o que prevê o Instrumento Convocatório, estar-se-ia admitindo tratamento não isonõmico
aos licitantes, sendo que a Administração tem o dever de pautar seus atos e decisões em consonância com
i Edital, a Hm de preservar a isonomia

Sobre a matéria, é o ensina o mestre Hely Lopes Meirelles, vejamos

Vinculação ao edital: a . Nem se

compreenderia que a Administração fixasse no editala forma e o modo de participação dos licitantes
e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou
admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da
licitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o
expediu." (grifado)

Se esse princípio vige com rigor para os licitantes, com mais razão se mostra impositivo para a
Administração que, em última análise, observado o princípio da legalidade, foi a responsável pelo
estabelecimento dos critérios e requisitos do Edital

A recorrente, ao se submeter ao certame, concordou com as regras do edital, inclusive com a
exigência do alvará sanitário em vigor como condição de habilitação.

O princípio da vinculação ao editalé fundamentalpara a segurança jurídica das licitações e garante
a igualdade de condições entre todos os licitantes.

Ademais, a jurisprudência já se consolidou sobre o assunto. O Superior Tribunalde Justiça - STJ já se
manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 595079, ROMS 17658) e, no RESP
1178657, onde o ST] decidiu:

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LiCiTATóRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA
DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunalde origem entendeu de forma escorreita pela ausência de
cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo
princípio da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Talarügo
veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se o edital
nleyê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no
Diário Oficialda União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o documento
apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo à qualiHKaçãgtéç!!iça. Seguindo tal
raciocínio. se a empresa apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação de
registro - que não a requerida. não supre a exigência do edital. Aceitar documentação para suprir
determinado reauisito. aue não foi a solicitada. é privilegiar um concorrente em detrimento de

outros, o que feriría o princípio da igualdade entre os lícítantes. (grifado)

Portanto, não há de se questionar o cumprimento das regras estabelecidas no Edital, pois este é o
dever supremo da Administração Pública. Qualquer solução distinta opõe-se aos princípios já citados neste
julgamento.

A respeito do regramento do Edital, MarçaIJusten Filho, leciona

O editalé o fundamento de validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que

a desconformidade entre o editale os atos administrativos praticados no curso da licitação se resolve

pela invalidade dos últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a administração frustra a

própria razão de ser da licitação. Viola princípios norteadores da ativídade administrativa."(grifado)

Portanto, a CENTRO DE TRATAMENTO PARA DEPENDENCIA QUÍMICA E ALCOOLISMO DAYTOP
PARA MULHERES UDA. não pode se beneficiar de uma situação irregular para obter sua habilitação no
certame.

111- Do Dispositivo

Ante o exposto, DECIDO

Conhecer do recurso pela tempestividade
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Á.0 ILUSTRISS]A'10 SENO:10R PREGOEIRO DA ]'REFEITUltA iS't(}NICIP.4L Di:
SANTA RATA DO PA.RDO/ÍRIS

Ret': PREGÃO PRESENCIAL N." 09/2024

t)IOCESSO l.ICITAI'Orla N." 018/2024

I{ECORRENTE: CENA'RO DE 'I'RATANII{NTO I'Alia DEPI;=NDÊNCI/\ QUI$1ICA IC
A.l.COOLISl\'lO DAYTOP Polia l\'lUI,l.IENES l,TDA. pessoa jurídica (!c direito privado.
dcvidailcntc inscrita no CNPJ/Ml: sob o n." 48.765.071/0001-01, situada 1la rua Ailtõnio
l elluiro tios Santos, n." 1712, Centro. l:'átinla do Sul/MS, CLIP n.'' 797000-000. que tlcstc ato
rcgttlaíinczitc representada por scttSócio Proprietário, St'. FABIO CAnelA l)O .4,M/\miAI,.
brasileiro, solteiro, administrador dc empresa, inscrito no CPF/MF sob o n.' 297.982.298-19
portador da CI/RG de l].' 2.906.536 SEJUSP/MS, residente c dolnjciliado na rua Otaxio
Ducatti. S/N M8 M9 - Centro. Fátinaa cio Su]/MS, CEP 79700-000 c ati'avé$ dc sua advogada
com itisti"ui)lento de procuração cill anexo. vcm itltctpor o l)resciltc liltCURSO
4..1)í\MINIS'l'ltA'l'lVO, pelas razões (luc })essa a expor

i)j\ 'i'E$,1PESTIVll)Af)l

Prc[imiitaimente, sa]icnta -.se quc nos tcnllos (]o iitciso ]. a]ít)ca ''c" c]o art. ] 65 (
Lci 14133.'2021, cabe rectti'se adminisuÉLtivo no f)i'azo dc 03 (tl'ês) diils úteis, contado da di\t
dc intimação ot.t de lavratura da ata, cm {bce dc ato dc habilitação ot.tinabilitação (te licitailtc.

No caso cm tela, u decisão ucül'rc'u cm 23 dc abiildc 2024 cn] sessão de licittlção

l)c Díodo (luc, o piiizo para intclpoi' iccurso sc encerra lto dia 25 dc abrilílc' 2024

Demonstl'ada; portanto, tcillpestividacle do prcscJitc Recurso

1. D/\ SIN'l'ESl: l)OS FA'l'OS

No entanto, por circullstâncias alheias à sua vontade, o alvará sanitário não ficou
pl'aUtO a tempo de quc a recorrente pudesse aprcscntít-io quando da sua l)abilitação llo ccrlaillc
ulila vcz que confotn)e os docul)lentos acostados i)este recurso a recorre.ntc (lct! cntta(la
l)cdiclo de licença sanitária antes mesmo da icatização do ccrtaillc; c! trctanto l)or clticstõcs
:alheias à sua vontade, {l rccorrciltc não rccebct«t :\ (tocunlcnl.a.çâo à tclnpo de al)lcsoltta-la no

Dessa ibn)la, a rçlcon ente l ão })ode sel- pcilalizada })OI uma lallla no sclvlço publico
do próprio Ente da federação, pois ctc acordo coill docuiucnto agastado neste recurso, o próllrio
ót'gão -- vigilância sanitária -- atesta (luc {Ll!!!!!idç!:;çlg:!:ç11Jl}(}!çiiJIJ:11.!içg1l.ç.!!!!Bçi} {o $aliif á riu

11 Lrççor!.ente está sendt} i)i-ocess:tdo.

Flisc-sc qt)c tais pedidos 6olatn piotocola({os antes illcsnlo da pailicipação, pela
i'ccoli-ente, no certame licitatório e não ilavcria, como dc Eito irão }lo1lvc, o tempo llábíl
11cccssário para que fosse entregue à iccorrcnlc o alvará clc íiccilça sazlitária

Assim scncjo, cm respeito ao ])iiilcípio dtl Cona"iatiça no !ís]ac]o, não (]c\c
tcconcntc scr pcnaliz:tda pctítsobrccaiga dc ttabülhos no órgão dc vigilãtlcía sanitáiií\ ao palito
de scr preJtidictlcla ci-r} seu lllais lídimo direito

Igualmente, a t'ocorrente não podc scr penaliza( íipclo excesso {lc fbnniilidadc
vcz qttc talclocunlcnto somente pode c deve scr cxigiclo io inox lc11to da co:-!tratação.

l;tca níít(to q.ue a at.isbn.cia do alvará sattílaiio {lcoircu })o! i)motivos i,tillclos a voiltzt(ic
da tccorrcntc, itlexistindo ct1lptt por pátio da icfci'ida cnl])rosa. sctldo a ijlitt)iliktção cilusitLla
cxcltisivainente por naora cia Administração N4unicipal dc Pátina do Sul. pois saldo a
regi)onsável pela emissão do Aivaiá e deixalldo de emiti-lo clciltro do prazo cstii)usado })clo
órgão Mtlnicipaltonla-se o efêtixo causador da impossibilidade da rccolrcntc aptcsciltal' o
Alvará :!o cclttili:le licitatório enicliscussão.

Neste mesmo sentido, ao clt.ic sc rcücrc ao Alvará cl-nítido t)cta Administração
f tlillcipal, colho pacil'içado pela dot,itriita c jLllispruclência. tc.}l)-sc quc a liccilça c Alvaríã são
:tios vinculados, sendo ncccssái'ía pala sua concessão o piccncllimcltto dos ic(tliisitos
stii,bclccidos cnllci

Nesse caso, cab(3 ii autoitdade vci'ilícíli, ttpclitls, sc o illtcicssitdo ]i)iccncllc' os
rc(luisitos legais exigidos, nào dispondo o {td111inistradoi, ticsl.ii scília, dc ciitéiios (tc
:onvcniêilcia c opoilunidEldc

Sobre o assunto, Nome, ejuçida (ltlc

de sittli:tção ig\laltl\et\te ln'exista elll tell} os t c ol clip.ida(ic al)solttia.
,4dnlilxis{ cação ao expedi-!os não illíeijkíe con\ c{ }teciclção stibjcÍiva aíg {tua.

(...) Á Ád iillistração }lão dispõe tte til)eid«de ig\ttlla. postí} (jtíe « ei .ií:
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No entanto, por circullstâncias alheias à sua vontade, o alvará sanitário não ficou
pl'aUtO a tempo de quc a recorrente pudesse aprcscntít-io quando da sua l)abilitação llo ccrlaillc
ulila vcz que confotn)e os docul)lentos acostados i)este recurso a recorre.ntc (lct! cntta(la
l)cdiclo de licença sanitária antes mesmo da icatização do ccrtaillc; c! trctanto l)or clticstõcs
:alheias à sua vontade, {l rccorrciltc não rccebct«t :\ (tocunlcnl.a.çâo à tclnpo de al)lcsoltta-la no

Dessa ibn)la, a rçlcon ente l ão })ode sel- pcilalizada })OI uma lallla no sclvlço publico
do próprio Ente da federação, pois ctc acordo coill docuiucnto agastado neste recurso, o próllrio
ót'gão -- vigilância sanitária -- atesta (luc {Ll!!!!!idç!:;çlg:!:ç11Jl}(}!çiiJIJ:11.!içg1l.ç.!!!!Bçi} {o $aliif á riu

11 Lrççor!.ente está sendt} i)i-ocess:tdo.

Flisc-sc qt)c tais pedidos 6olatn piotocola({os antes illcsnlo da pailicipação, pela
i'ccoli-ente, no certame licitatório e não ilavcria, como dc Eito irão }lo1lvc, o tempo llábíl
11cccssário para que fosse entregue à iccorrcnlc o alvará clc íiccilça sazlitária

Assim scncjo, cm respeito ao ])iiilcípio dtl Cona"iatiça no !ís]ac]o, não (]c\c
tcconcntc scr pcnaliz:tda pctítsobrccaiga dc ttabülhos no órgão dc vigilãtlcía sanitáiií\ ao palito
de scr preJtidictlcla ci-r} seu lllais lídimo direito

Igualmente, a t'ocorrente não podc scr penaliza( íipclo excesso {lc fbnniilidadc
vcz qttc talclocunlcnto somente pode c deve scr cxigiclo io inox lc11to da co:-!tratação.

l;tca níít(to q.ue a at.isbn.cia do alvará sattílaiio {lcoircu })o! i)motivos i,tillclos a voiltzt(ic
da tccorrcntc, itlexistindo ct1lptt por pátio da icfci'ida cnl])rosa. sctldo a ijlitt)iliktção cilusitLla
cxcltisivainente por naora cia Administração N4unicipal dc Pátina do Sul. pois saldo a
regi)onsável pela emissão do Aivaiá e deixalldo de emiti-lo clciltro do prazo cstii)usado })clo
órgão Mtlnicipaltonla-se o efêtixo causador da impossibilidade da rccolrcntc aptcsciltal' o
Alvará :!o cclttili:le licitatório enicliscussão.

Neste mesmo sentido, ao clt.ic sc rcücrc ao Alvará cl-nítido t)cta Administração
f tlillcipal, colho pacil'içado pela dot,itriita c jLllispruclência. tc.}l)-sc quc a liccilça c Alvaríã são
:tios vinculados, sendo ncccssái'ía pala sua concessão o piccncllimcltto dos ic(tliisitos
stii,bclccidos cnllci

Nesse caso, cab(3 ii autoitdade vci'ilícíli, ttpclitls, sc o illtcicssitdo ]i)iccncllc' os
rc(luisitos legais exigidos, nào dispondo o {td111inistradoi, ticsl.ii scília, dc ciitéiios (tc
:onvcniêilcia c opoilunidEldc

Sobre o assunto, Nome, ejuçida (ltlc

de sittli:tção ig\laltl\et\te ln'exista elll tell} os t c ol clip.ida(ic al)solttia.
,4dnlilxis{ cação ao expedi-!os não illíeijkíe con\ c{ }teciclção stibjcÍiva aíg {tua.

(...) Á Ád iillistração }lão dispõe tte til)eid«de ig\ttlla. postí} (jtíe « ei .ií:

mais vantajosa para a Adillinistração J:'úbiíca, quc é t.tina das -üilali(fados da licitação. I'oitant(
não é pemlitida a adição de taledidas que conlpronlctam o carátci coimpçtitivo do cci'tanlc

Para (lue í:lAdmínistt'ação alcaiicc o Inclhor conta-:tto, é ncccssá)'io (ltie agciltcs
pútllicos proinovain unllt ampliação ritzoávcl do acesso ao l)ioccsso licitatório. Nesse
sctiti(lo o ait. 37a, XXI da CFRI.3 1988, detenuiia quc aicÊ:Kigêlili;i;ilõ..çlç....gud.ill!.ç !s;ãçg.Jéç!!iço.ç
qçonõmica dcvein sç restringir ao cstrj111i1lç:lltc indis cnsável para Sg11311)!.ia..çla.s;w»til!:!nilçnl.çlç!;u,

szl2Ei&Êlçêu, assim tei l ciltcndido Q 'l'CU

Acé)t'dão 450/2008-Plcilário. 'íH3' «1;gê/ic;/üs /..e/a//vc7.\' c} {/l/z//lí/;ca(.ão /( {'/7/('d

de }t[odo { e\ {Le: r c }'esirição a{) cí]rãle] co]n!)etiÍivo t]e} c:ellait t'." (]ii rlSll.
20Í)8)

Os alvarás c licenças são documc'Rios indispcllsávcis })al'a {.iativid:}(!c do exct'cicio
empresarial. c dcvei'ão scr ailalisaclos pela Administração, lInFa a sti;t l)l6pria scgurailça i\í\ l ora
da contratação, evitando í\ssinl contratei' cílll)regas (luc al)!'c$cnti\ttl tlgt,tin tipo tlc
irrcgulariclades ein suas ativiclactcs.

llntretanto, a imposição dessa cÍoct,uucntação conto rcclt.iísito í3a fltsc' {lc Itn )ilitílção
não cncoittra guarita na legislação cm vigor', bcm como tliidotitriltí} c lla juris})iudêllci:}. l)or
não cncotlttaí-sc ní:tl'c]ação (]c c]oculncntos exigidos l)itií ít ]llí ilitílção técttica (!c quc l)tla o
:artigo 63 da Lcí 14 133/21

A instrução aludi é quc essa docut-ncntação sda exigida upcilas tlo gailhaclor do
l)taccsso licitítt6rio e quc dtita11te o i)díodo dc h412:Üt4ç:Êio,.Q;éE'gll4} cotltríttantç:JlçbCg!.&.gncllas
!z.kil...Çlea..nW

!«IQ- (:om cssít alíi'nlaçào, it

lvilll;lçao (!ticlocunae'rltaçao deve'ia scr cüctuttda cl)l tição é ilt:ci'ior a i.\(Tnlissào. coii} í.lcillprcsii
CJ t.!c Jt)i clcclttiadtt vcllccciort\

Nessa dii'cção, existe a Instrução Nomlat,iv:\ SL'1'1 02/2008, (it.tc (lisa)õc sol)ic os
direi.ivils gc"rttis pari,t a cona!'ittaç:io dc sç'rviços co)ltinuílclos ou ilâo. cn} ail)t)ito lü(l..'Tal, (iuc c'lli
scu arl. 20. $ 1', estabelece:

licitação, dos pt'opottelt(es sõ {)odeia })ecii} tão a }c }as r)eclai-açiif} d{.
Dispollibitidade OLt de (}\ e a elllpl'esct leÍiile co11ciiçàes {ic ai)}'t'se !ít-ios ilo
tliottteltto tipo!'!:ttllo.

O Plenário do Tribuiitll dc CcJnttis da União cm /\c(1)i({iio í}." i25/2011-

1)1enáno, segue no mesnno sentido na :tná.liso dc un) l?lesão pata cona.I'i+tação clc sctviços, lla
cine a licença ambicntaldc operação fosse exigida at)cntis do vcilcc(lo! da licitítção, Aléil} (leste.
enloutros motnentos o TCU entendeu scr inclcvida a cxigêi)cia clc ítlv;liíi olzliccilça cn] iltsc (lc
laat)imitação:

Contbnne os iàtos e aigumcntos aprcsciltados neste Ri:CUiiSO, sojic:líamos co
lí(}iitlajusíiça qttc:

A peça iecursat dít rccorretlte sqa com:icci(ia para, tlo illéi'lto, sct l)El=1:Rl!)A
INTEGRALMENTE, pelas I'azões e lunclamcntos expostos;
Seja icf'ornada a decisão da Douta I'icgociia, cine dcclatou inabilitítcla a rccoríciltc
CI{N'I*I{O DE TIDA'rAA'IEN'rO I'Alia D}.=1'1{NDÊNCIA QUÍ IIC/\ IC

AI.(''00LISM0 DAYTOP I'A.RA. n.''ltjl,111Clill:S 'l,'l'!)A.. conlt)llac !nativos

consiga)actos neste Jiccurso })ara. quc toro:lc a i'ccorfctltc l):tl)imitada a {inl dc quç sqan
}ccitos üs docu[nc[[tos de Alvar-á sanitário no n]o] ]cn o da co]\]ia]ação

Tct'1110g cn] quc pede c espera dcfcriillcnto

l:acima do Sul/MS, 24 de at)rildc 2024

r=B.765.071/00014p
CEN'mO DE TRATAMENTO PARA

OEPENOENCiA QUtMCA E ALCOOLISi-O
[lATTOP WA MULHERES UDA

Ru Antonio Belmiro dos Santos. 1712
CêíiH - CEP 79700m

l Pátina do Sul - US

.Dt0 ÇP.Rota DO AhlARAL

]iECORRENTE

bç. rADiO ÇARCW OO AMÁRAL

dü digitafme

!qa. ROaERTA PATRÍCIA coRREiA ní3€tRO ROOníC

Rotle!'tcl Pctt,leia Cot'l'ei.a ii.i.l)eito }iodlig\tcs da Siixla.

0/\}3/&iS }3244-13

rKcrLliuKA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECREIARfA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO TRtBUTÁPio

Documento de Arrecadação Municipal

Código do Contribuinte: 109051
Proprietário: CLIP. DE T. P/ DEP. QUEM. E ALCOLISMO DAYTOP P/ MULA"LERES LTD
End.: Rua ANTONIO BELMIRO DOS SANTOS N.e 1712

Complemento:
Cidade: Fátima do Sul\ MS

CPF/CNPJ:
Bairro: CENTRO

48.765.071/0001-01

C: 2203 - T;AXA FISCAL DE PODER DE POLICIA

q. Ano Referente Receita
2024 469450 '1XS

0

Parc vencimento valor Correção Juros
11/03/2024 287.22 0.00 0,00

Total: 287.22 0.00 0.00

Multa Dosconto=
o,oo o,oo

Vota!

287,22

287.22O,OO Q,00

!$crlçao: REFERENTE A TAXA DE ALVARÁ SANITÁRIO 2024

\fiÁVEL NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. CASAS LOTÉRICAS, BANCO DO BRASIL Tobl 287,22 viAcoNTniBuíNT

.OCUMENTO NÂO COMPENSÁVEL

1670000002-8 87221539202-0 4031110563$0 53790000001-0

ll l l 11111

 

� MUNICÍPIO DE FATIMA DO SUL
SECRETARIA DE FAZENDA

2024   w.aüu" 11/03f2024

1056355379

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO" PREFEITURA MUNICIPAL CONVÉNIO

rKcrLliuKA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

SECREIARfA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO TRtBUTÁPio

Documento de Arrecadação Municipal

Código do Contribuinte: 109051
Proprietário: CLIP. DE T. P/ DEP. QUEM. E ALCOLISMO DAYTOP P/ MULA"LERES LTD
End.: Rua ANTONIO BELMIRO DOS SANTOS N.e 1712

Complemento:
Cidade: Fátima do Sul\ MS

CPF/CNPJ:
Bairro: CENTRO

48.765.071/0001-01

C: 2203 - T;AXA FISCAL DE PODER DE POLICIA

q. Ano Referente Receita
2024 469450 '1XS

0

Parc vencimento valor Correção Juros
11/03/2024 287.22 0.00 0,00

Total: 287.22 0.00 0.00

Multa Dosconto=
o,oo o,oo

Vota!

287,22

287.22O,OO Q,00

!$crlçao: REFERENTE A TAXA DE ALVARÁ SANITÁRIO 2024

\fiÁVEL NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL. CASAS LOTÉRICAS, BANCO DO BRASIL Tobl 287,22 viAcoNTniBuíNT

.OCUMENTO NÂO COMPENSÁVEL

1670000002-8 87221539202-0 4031110563$0 53790000001-0

ll l l 11111

 

� MUNICÍPIO DE FATIMA DO SUL
SECRETARIA DE FAZENDA

2024   w.aüu" 11/03f2024

1056355379

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO" PREFEITURA MUNICIPAL CONVÉNIO

Campravante do pagamento de
IPTU/ISS/T. L. E. l ./T. E.A./T. F. E.

Valor

R$ 287,22

Data

ll/D3/24

Operação realizada cam sucesso!

Dados do Pagamento

Código cle barras
816700000028872215 39202040 311105635
05379000000ia

Conta de débito

ali46 l 3701 l ooos8416s2ç7-0
Co rlvênio

PJq DE FATllUA DO SUL

Valor

287,22

Da la de vencimento

11/03/2024
Data de débito

11/03/2Q24

Código da operação
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

Ofício N'. SEl-153/2024/CRM-MS/FISCALIZAÇÃO

Dr. Emerson Cardos de Oliveira - CRM-MS 9422
Diretor técnico da empresa Centro de Tratat para Dep Química e Alcoolismo Daytop p/
Mulheres Ltda

Ao
Campo Grande, 08 de março de 2024

Fátlma do Sul MS

\ssunto: Arquivamento do Processo de Vistoria ng 456/2023

Senhor Diretor Técnico
Sirvo-me do presente para encaminhar o relatório de

vistoria e comunicar que o Processo de Fiscalização n' 456/2023 foi
arquivado.

Informamos que foi liberado Grupo ll

Atenciosamente

Dra. Elza García da Salva CRM/MS 2703
Coord.Gerando Departamento de Fiscalização

Documento assinado eletronicamente por Elza Garcia da Sirva, Conselheira
Efetiva, em 13/03/2024, às 11:51. com fundamento no art. 5Q da .B:l FM

@ ÇKM:VS Rua Desembargador Leão Neto do Carmo. 305 Bairro Jd. Veraneio l
CEP 79037-100 ICampo Grande/MS - https://crmms.org.br/

Int.: OLIVEIRA & MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 032/2023 REFERENTE  AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SEC. ASSIST. SOCIAL, TRABALHO
E HABITAÇÃO / PROGRAMA PANELA DO AMOR.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 00387 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.018,75

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE PRUDENT

Proveniente de: ATA N.º 010/2023 PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO E
FOTOCOPIA COM CESSÃO DE COMODATO DE
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS NOVAS OU
SEMINOVAS MONOCROMÁTICAS E

02
020313

3.3.90.39.12
Empenho: 01499 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 8.994,70

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA

Proveniente de: ATA N.º 024/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
SUPLEMENTO E DIETAS ENTERAIS PARA ATENDER
A SEC. SAÚDE / UNIDADE MISTA DE
SAÚDE-HOSPITAL. RECURSO ESTADUAL.

02
020313

3.3.90.30.07
Empenho: 01543 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 216,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA  SESP
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024



5 Mato Grosso do Sul, 26 de abril de 2024JORNAL DA CIDADE www.portaljornaldacidade.com.br Edição nº 2451

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: MARBA COMERCIAL LTDA

Proveniente de: EMPENHO PARCIAL DA ATA N.º 036/2023
REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAS  
EQUIPAMENTOS DE AUDIO, VIDEO E DE
INFORMÁTICA ( 30 SSD 480 GB;
ARMAZENAMENTO DE 480 GB, INTERFACE SATA

02
020204

3.3.90.30.17
Empenho: 01052 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 5.506,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS

2024

Int.: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - C.E.I.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01057 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 257,20

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - E.M.E.I.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01058 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 334,60

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: OLIVEIRA E MAFRA HORTIFRUTIGRANJEIROS LT

Proveniente de: ATA N.011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR -
FUNDAMENTAL.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01059 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 1.207,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE PRUDENT

Proveniente de: ATA N.º 010/2023 PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO E
FOTOCOPIA COM CESSÃO DE COMODATO DE
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS NOVAS OU
SEMINOVAS MONOCROMÁTICAS E

02
020210

3.3.90.39.12
Empenho: 01072 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 14.093,30

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

2024

Int.: TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.º 011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01074 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 196,20

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.º 011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL / CRECHE
- C.E.I.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01075 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 594,96

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: FERREIRA & GASPARIN LTDA

Proveniente de: ATA N.º 011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL - C.E.I.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01076 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 5.250,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: TSS TRANSPORTES COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.º 011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL / E.M.E.I

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01077 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 594,96

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: FERREIRA & GASPARIN LTDA

Proveniente de: ATA N.º 011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL / PRE
ESCOLA - E.M.E.I.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01078 ES 30/12/1899

Valor: RR$ 5.066,70

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024

Int.: FERREIRA & GASPARIN LTDA

Proveniente de: ATA N.º 011/2023 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER A SEC.
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER /
MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL.

02
020210

3.3.90.30.07
Empenho: 01079 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 25.116,14

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2024


